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 MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS - PR. 

Diário Oficial  

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO 

Pregão Presencial 12 /2015 
Nº Contrato 22/2015. 

CONTRATANTE: Município de Grandes Rios, Estado do Paraná, com sede à 

Avenida Brasil, 967, inscrito no CGC/MF nº 75.741.348/0001-39, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e 

funções, Sr. ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, portador da Cédula de Identidade RG 

nº 4.520.078-7 e CPF/MF sob o nº 624.658.649-04, residente na Avenida Rio 

Branco nº 218, no Distrito de Ribeirão Bonito, na cidade de Grandes Rios, 

Paraná, CEP: 86845-000. 

CONTRATADA: CLAUDIO BENTO DE ALMEIDA ME. CNPJ/MF sob nº. 

04.714.822/0001-95, com endereço à Rua Angelo Impossetto, n. 560, Centro, 

Cep. 86.920-000- Kaloré, Paraná,  

OBJETO:  contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
limpeza de fossa séptica, coleta e transporte de resíduos de esgoto sanitário 
visando atender as necessidades dos Departamentos de Educação, Saúde, 
Rodoviário, Assintência Social e Administração do Município de Grandes Rios 
para o período de 12 (doze) meses. 
VALOR: R$ 67.995,00 (sessenta e sete mil novecentos e noventa e cinco 
reais),cujo pagamento correrá à conta dos Recursos Orçamentários, abaixo.  

Cód. 
Redu
zido 

Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento 
Desp 

Saldo 
Disponível 

Valor Previsto 

31 03.003.04.122.0300.2007 33.90.39.00 Out serv. p. 
Juridica  

153.533,25 153.533,25 

158 06.002.12.365.1502.2022 33.90.39.00 Out serv. p. 
Juridica  

859,00 859,00 

205 06.004.12.361.1201.2031 33.90.39.00 Out serv. p. 
Juridica  

55.563,10 55.563,10 

206 06.004.12.361.1201.2031 33.90.39.00 Out serv. p. 
Juridica  

3.000,00 3.000,00 

280 07.002.10.302.1001.2037 33.90.39.00 Out serv. p. 
Juridica  

119.487,50 119.487,50 

279 06.004.12.361.1201.2031 33.90.39.00 Out serv. p. 
Juridica  

1.100,00 
 

1.100,00 
 

281 06.004.12.361.1201.2031 33.90.39.00 Out serv. p. 
Juridica  

55.000,00 55.000,00 

308 08.001.08.122.3201.2045 33.90.39.00 Out serv. p. 
Juridica  

14.200,00 14.200,00 

322 08.002.08.243.0803.2049 33.90.39.00 Out serv. p. 
Juridica  

667,10 667,10 

325 08.002.08.243.0804.2046 33.90.39.00 Out serv. p. 
Juridica  

211,80 211,80 

381 09.001.20.541.3101.2056 33.90.39.00 Out serv. p. 
Juridica  

18,500,00 18,500,00 

408 11.001.36.782.3501.2018 33.90.39.00 Out serv. p. 
Juridica  

185.149,04 185.149,04 

424 12.001.27.813.3401.2033 33.90.39.00 Out serv. p. 
Juridica  

1.600,00 1.600,00 

DURAÇÃO: 12 (doze) meses,18/03/2015 a 17/03/2016  podendo ser prorrogado 

desde que haja concordância de ambas as partes. 

DATA DA ASSINATURA:  18/03/2015. 

FORO:  Comarca de Grandes Rios, Estado do Paraná. 

Grandes Rios,18 de Março de 2.015  

__________________________ 

Antonio Cláudio Santiago 

Prefeito Municipal 

 

  


